
COMISSÃO DE INTEGRAÇÃO NACIONAL, DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL E DA AMAZÔNIA  

 

Requerimento no      de 2013 

(Do Sr. Francisco Praciano) 

 

Requer que seja feito convite à Sra. 

Izabella Teixeira, Ministra do Meio Ambiente, 

para debater com os membros desta 

comissão sobre o Fundo Amazônia, os 

recursos disponíveis e projetos em estudo e 

em fase de execução. 

 

 

 Senhor Presidente, 

 

 Requeiro, de acordo com os termos regimentais, que seja feito convite à 

Sra. Izabella Teixeira, Ministra do Meio Ambiente, para debater com os 

membros desta comissão sobre o Fundo Amazônia, os recursos disponíveis e 

projetos em estudo e em fase de execução. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O Fundo Amazônia é mais um instrumento do Brasil para promover a 

sustentabilidade na Amazônia. Trata-se de um fundo voltado para o 

financiamento não-reembolsável de projetos para a prevenção e o combate ao 

desmatamento ilegal na Amazônia e o uso sustentável da floresta. É 



constituído por doações e administrado pelo Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), que aplica aos projetos 

submetidos as mesmas metodologias de análise utilizadas em suas operações 

cotidianas, o que garante maior efetividade na aplicação dos recursos nele 

depositados. 

 No entanto, notícias recentes de jornal de circulação nacional afirmam, 

taxativamente, que apenas 11,4% de cerca de R$ 1,29 bilhão foi efetivamente 

utilizado para financiar os projetos que operam no sentido da preservação 

ambiental e ao combate ao desmatamento ilegal na Amazônia Brasileira. 

 Nesse sentido, devido à importância que o Fundo Amazônia se reveste 

no desenvolvimento ecologicamente sustentável da Amazônia, solicitamos que 

seja feito convite à Ministra do Meio Ambiente, Izabella Teixeira, a comparecer 

a esta Comissão para debater com os seus membros sobre O Fundo 

Amazônia, os recursos disponíveis e projetos em estudo e em fase de 

execução, bem como os resultados alcançados desde a sua criação no ano de 

2008. 

 

 

Sala da Comissão, em 14 de maio de 2013 

 

 

FRANCISCO PRACIANO 

Deputado Federal/PT-AM 

 


